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O CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, considerando o
disposto na Portaria nº 057/2016, de 4 de janeiro de 2016, republicada no DOE de 16 de fevereiro de 2016, resolve:
Portaria nº 434/2016 – designar o Auditor das Contas Públicas JOSE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO, matrícula 1209, para
responder pela Função Gratificada de Gerente de Contas de Autarquias e Fundações, símbolo TC-FGG-2, do Departamento de Controle
Estadual, durante o impedimento do titular Eduardo Godoy Coelho de Souza, a partir de 21 de novembro de 2016.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 21 de novembro de 2016.

JOÃO EUDES BEZERRA FILHO
Chefe de Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 435, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Regulamenta o funcionamento do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco durante o período de recesso compreendido
entre 23 de dezembro de 2016 e 03 de janeiro de 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
especialmente o disposto no art. 56 da Lei Estadual nº 12.600, de 14 de junho de 2004 (Lei Orgânica do TCE-PE); 
CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento ao disposto na Resolução TC nº 17, de 05 de agosto de 2015, disciplinando o
funcionamento do Tribunal de Contas no período de recesso compreendido entre 23 de dezembro de 2016 e 03 de janeiro de 2017; 

RESOLVE:

Art. 1º O Tribunal de Contas funcionará durante o período de recesso, compreendido entre 23 de dezembro de 2016 e 03 de janeiro de
2017, em regime de plantão, das 07:00 às 13:00 horas.
Art. 2º Ficam suspensas as atividades regulares, sendo atendidas apenas as demandas urgentes, as quais serão atendidas pelas
seguintes unidades organizacionais:
I – Gabinete da Presidência (GPRE); 
II – Gerência de Controle de Expediente (GEXP);
III – Diretoria Geral (DG);
IV – Diretoria de Administração e Infraestrutura (DAI);
V – Divisão de Protocolo (DIPR);
VI – Gerência de Infraestrutura de Tecnologia da Informação (GITI);
VII – Gerência de Informação e Apoio Tecnológico (GIAT);
VIII – Gerência de Desenvolvimento de Sistemas de Informação (GDSI);
IX – Núcleo de Engenharia (NEG);
X – Gerência de Auditoria de Procedimentos Licitatórios (GLIC);
XI – Gerência de Admissão de Pessoal (GAPE).
Parágrafo único. A Corregedoria (CORG), a Ouvidoria (OUVI) e a Escola de Contas Professor Barreto Guimarães (ECPBG) não terão
funcionamento no período de recesso. 
Art. 3º Apenas os servidores indicados deverão comparecer ao TCE/PE durante o período de recesso, em regime de plantão. 
§1° Os gestores das áreas elencadas no art. 2º deverão indicar os servidores com as respectivas datas de plantão até 16/12/2016 pelo
sistema informatizado de acesso extraordinário, disponível na intranet, opção sistemas;
§2° O servidor não indicado previamente que eventualmente comparecer ao seu posto de trabalho durante o período de recesso não
terá direito à compensação das horas registradas neste período, salvo se convocado emergencialmente por iniciativa da Presidência ou
da Diretoria-Geral.
Art. 4º O posto de atendimento do Bradesco localizado na sede do TCE/PE irá interromper o atendimento aos servidores no período
compreendido entre 26 e 30 de dezembro de 2016, voltando a funcionar no dia 02 de janeiro de 2017.
Art. 5º Durante o período de recesso será realizado teste de contingenciamento dos ativos de TI, o que poderá acarretar eventual
instabilidade ou indisponibilidade dos recursos de tecnologia da informação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 21 de novembro de 2016.

CARLOS PORTO DE BARROS
Presidente 

O Exmo.Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu os seguintes despachos: Petce 53112 – Maria de Lourdes
Campos Góes, autorizoPetce 52071 – Silvia Maria dos Anjos Bandeira de Mello, autorizo; Petce 53064 – Adriano Cisneiros, autorizo.
Recife, 21 de novembro de 2016.

O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 115/16, proferiu os seguintes despachos:
Petce 53409 – Goretti Alice Rêgo B. Agra, autorizo;Petce 53416 – Goretti Alice Rêgo B. Agra, autorizo;Petce 53419 – Edvaldo Florêncio da Silva,
autorizo;Petce 53407 – Fernando Antonio Oliveira Rolim, autorizo;petce 53501 – Berto Carvalho de Lima Santos, autorizo;Petce 53462 – Maria
Auxiliadora Borges da F. Diniz, autorizo;Petce 51948 – Gleiciêda Batista de Souza, autorizo;Petce 53521 – Ana Alaíde Mendes Pinheiro,
autorizo;Petce 53404 – Ana Cláudia V. E. Stamford, autorizo;Petce 53538 – Vera Figueiredo Malheiros, autorizo;Petce 53540 – Bruno Câmara A.
Barros, autorizo;Petce 53552 – Isaias Gomes da Silva, autorizo;Petce 49719 – Anna Maria Alcântara de Siqueira, autorizo;Petce 52821 - Ricardo
Antônio da Silva Melo, autorizo;Petce 52520 – Cláudia Álvares Velloso Ferreira, autorizo;Petce 53249 – Greyce Hellen Alves Braga, autorizo;Petce
53366 – Ludmila Dalia Carneiro, autorizo;Petce 53156 – Louise de Sousa Cordeiro, autorizo;Petce 51321 – Fernando Artur Nogueira Silva,
autorizo;Petce 53461 – João Marcelo Sombra Lopes, autorizo;Petce 53502 - Maialu de Oliveira Lira, autorizo;Petce 53523 – Andréa Paula de Sá
Miranda, autorizo;Petce 53484 – João Melo Cipriano, autorizo;Petce 53545 – Jenai Correia Maranhão, autorizo;Petce 53610 – Silvia Maria Vaz M.
de Moraes, autorizo;Petce 53632 – Maria Teresa Silva de Moura, autorizo;Petce 53635 – Lenira Gonçalves de macedo, autorizo;Petce 49719 –
Anna Maria Alcântara de Siqueira, autorizo;Petce 53641 – Vera Figueiredo Malheiros, autorizo;Petce 53536 – Ana Paula Xavier B. Wanderley,
autorizo;Petce 53564 – Paulo Hibernon P. Gouveia de Melo, autorizo. Recife, 21 de novembro de 2016.

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Sr. RAFAEL ROQUE GAROFANO (OAB/SP Nº 281.906) sobre
o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa, requerido através do documento apresentado em 07 de
novembro de 2016 (PETCE nº 51.608/16), constante dos autos do Processo TC nº 1303977-5 (Auditoria Especial – Secretaria das Cidades
de Pernambuco - Exercício de 2013, Relatora Conselheira Teresa Duere), por mais 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação.

Segunda-feira, 21 de novembro de 2016

Maria Teresa Caminha Duere
Conselheira Relatora

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificada a empresa CAEL - COELHO DE ANDRADE ENGENHARIA
LTDA (CNPJ/MF nº12.854.865/0001-02), por meio de seu Representante Legal LUIZ ANTÔNIO COELHO DE ANDRADE (CPF:
***.768.624-**) sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa por mais 30 dias, requerido
através de documento apresentado em 17 de novembro de 2016 (protocolo eletrônico nº 53.301/2016), constante dos autos do processo
TC nº 1103859-7 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Olinda – exercício de 2010 – Conselheira Substituta Alda Magalhães).

Segunda-feira, 21 de novembro de 2016

Alda Magalhães
Conselheira Substituta Relatora

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Sr. Marcelo Pereira Marcal (CPF/MF Nº ***.508.804-**), sobre
o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em
16/11/2016, constante dos autos do Processo TC nº 16100273-0 (Prestação de Contas – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Garanhuns, exercício de 2015 - Relator Conselheiro MARCOS LORETO), passando o prazo para apresentação de defesa
prévia a ser dia 19/12/2016.

Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016

MARCOS LORETO
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados a Sra. Maria do Socorro Ferreira de Oliveira (CPF/MF Nº
***.431.594-**), e seu advogado Juvanez Vieira de Melo Junior (OAB/PE nº 38.738), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de
prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 17/11/2016, constante dos autos do
Processo TC nº 16100352-7 (Prestação de Contas – Fundo Previdenciário do Município de Solidão, exercício de 2015 - Relator
Conselheiro MARCOS LORETO), passando o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia 28/11/2016.

Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016

MARCOS LORETO
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados o Sr. Django Alves de Souza (CPF/MF Nº ***.319.004-**),
e seu advogado Valério Ático Leite (OAB/PE nº 26.504),] sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 18/11/2016, constante dos autos do Processo TC nº 16100319-9
(Prestação de Contas – Fundo Previdenciário do Município de Calumbi, exercício de 2015 - Relator Conselheiro RANILSON RAMOS,
passando o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia 09/01/2017.

Segunda-feira, 21 de Novembro de 2016

RANILSON RAMOS
Conselheiro Relator

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº51/2016
PROC. LICITATÓRIO Nº 77/2016

Serviços. Objeto: Prestação de serviços de buffet para atender às demandas do TCE-PE. Valor: total máximo de R$ 42.000,00. Data e local da sessão:
5 de dezembro de 2016, às 9 horas, na sala 402, na sede do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Edf. Dom Helder Camara, Rua da Aurora,
885, Recife - PE. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos através do endereço eletrônico do TCE-PE (www.tce.pe.gov.br no link
\Transparência\Licitações\Em andamento) ou pessoalmente na Comissão de Licitação deste Tribunal, situada na Rua da Aurora, 885, 4º andar, Sala
402, Boa Vista, Recife - PE, tel. (081) 3181-7694 e fax (081) 3181-7611, no horário das 8 às 12 horas. Recife, 21/11/2016.

José Vieira de Santana
Pregoeiro

(*)

Licitações, Contratos e Convênios
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Portarias

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Carlos Porto de Barros; Vice-Presidente: Marcos Coelho Loreto;

Corregedor: Dirceu Rodolfo de Melo Júnior; Diretor da Escola de Contas:
João Henrique Carneiro Campos; Ouvidor: Ranilson Brandão Ramos;

Presidente da Primeira Câmara: Maria Teresa Caminha Duere; Presidente
da Segunda Câmara: Valdecir Fernandes Pascoal; Conselheiros: Carlos

Porto de Barros, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, João Henrique Carneiro

Campos, Marcos Coelho Loreto, Maria Teresa Caminha Duere, Ranilson

Brandão Ramos e Valdecir Fernandes Pascoal; Procurador Geral: Cristiano

da Paixão Pimentel; Auditor Geral: Carlos Barbosa Pimentel; Diretor Geral: Gustavo Pimentel da

Costa Pereira; Diretor Geral Adjunto: Fernando Malheiros de Andrade Lima; Diretor de
Comunicação: João Marcelo Sombra Lopes; Gerente de Jornalismo: Lídia Lopes; Gerência de
Criação e Marketing: Nohab Santos Carvalho Rocha; Jornalista: David Santana DRT-PE 5378;

Fotografia: Marília Auto e Vicente Luiz; Estagiária: Rebeka Rodrigues; Diagramação e Editoração
Eletrônica: Anderson Galvão. Endereço: Rua da Aurora, 885, Boa Vista - Recife-PE, CEP 50050-910

- Fones PABX: 3181-7600. Fax Presidência: 3181-7604. Imprensa: 3181-7671 - e-mail:

imprensa@tce.pe.gov.br. Ouvidoria: 0800.081.1027.

Nosso endereço na Internet http://www.tce.pe.gov.br

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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